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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1309, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe de abertura de um crédito 
adicional-suplementar e dá outras 
providências.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do Município 
de Meridiano, em sessão extraordinária realizada em 11 
de dezembro de 2019, aprovou e ele nos termos do Artigo 
65 da Lei Orgânica do Município de Meridiano, sanciona 
e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional-
suplementar, no valor de R$ 168.000,00 (cento e sessenta 
e oito mil reais), no Orçamento vigente, destinado a 
incrementar a seguinte dotação orçamentárias:
020701           SETOR DE VIAS PÚBLICAS

	                        15.451.0151.2029.0000-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBNOS

266                3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...... .......
R$                168.000,00

                      110.000-Geral

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo 1º 
da presente Lei será coberto com recurso financeiro 
proveniente de “excesso de arrecadação a verificar-
se de acordo com a tendência do exercício, conforme 
demonstrativo de cálculo expedido pelo Setor Contábil da 
Prefeitura Municipal”................................R$ 168.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 12 de dezembro de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 

de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Portarias

PORTARIA Nº 120/2019, DE 29 DE NOVEMBRO DE 
2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

DESIGNAR a senhora JULIANA APARECIDA MELLO 
IGNÁCIO POLIZELI portadora do RG. nº 30.254.466-
5-SSP/SP – CPF/MF nº 277.923.988-38, Vice-Diretora 
de Escola, de provimento em comissão, para substituir 
cumulativamente no período de 120 dias, ou seja: a 
partir de 20/11/2019 até 18/03/2020, a senhora RAQUEL 
APARECIDA MICHELONI DA SILVA, portadora do RG. 
nº 29.364.794-X-SSP/SP – CPF/MF nº 278.540.758-08, 
Diretora de Escola, de provimento em comissão, por 
motivo de licença maternidade e também em eventuais 
períodos de gozo de férias desta.

Meridiano, 29 de novembro de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
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